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Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Lei no 1.136, de 11 de janeiro de 1.990 

Autoriza 6 Poder Bxecutivo a celebrar con
vênio com o Departamento de Batradaa de Rodaqem do Batado de são 

Paulo - DER. 

ALCBB!ADBS GRANDIIOLI, Prefeito Municipal 
da Campo Limpo Pauliata, Estado de são Paulo, uaando de aua• 
atribuições legai• e de acordo coa o aprovado pela Câmara Munici 
pal, em seaaão extraordinária realisada em 11 de janeiro de 
1.990, PROMULGA a 8e9l1inte Lei a 

Artigo lO - Pica o Poder Executivo autoriza 
do a celebrar convênio com o Departamento de Batradaa de Rodagem 
do Eatado de são Paulo (DER), objetivando a con•trução e paviaen 
tação da estrada vicinal Campo Verd•• coa exten•ão aproximada de 
6.000 (aei• ID.il) ••troa. 

Artigo 20 - Piaa o Poder Executivo, deade 
1090, autorizado a realizar a• de•pe•a• decorrente• da aua parti 
cipação na avença coa a 

- Execução dos aerviços de terraplenageia,pa 
vimentação, obra• de arte, plantio de grama, ainaliaação, drena 
gemi 

- Fornecimento de equipamentos rodoviário•, 
velculoa, materiaia, mão-de-obra, alojamento e alimentação di•P:Q 
nlveia conforme relação anexa. 

Artigo Jo - Pica o Poder Executivo autoriz~ 
do, tão 1090 conclu!doa oa trabalhos e mediante termo próprio,r~ 
ceber o serviço pertinente na eatrada municipal em questão, con
servando-a como da malha rodoviário do Município, aea õnua para 
o D.B.R. 
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Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Arti90 40 - A• deape••• a cargo do Munic1-
pio correrão por conta da dotaoão própria do orç ... nto vigente, 
aupl ... ntada •• neceaairio. 

Arti90 50 - Bata Lei entrari .. vi9or na 
data de aua pablicaoio, revogada• •• diapoaiçõea .. contririo. 

Pulrlicada no Departamento de Adainietra
çio deata Prefeitura Municipal, aos onee dias do mia de janeiro 
do ano de ail, novecentos e noventa. 

Odete de~ir~ Pinto 
Diretor 


